LEI Nº 4.106 – DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996

APROVA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO HEMOMINAS.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica aprovado o Protocolo de Intenções, assinada em 19 de janeiro de 1996, entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a Fundação Hemominas. 
Parágrafo Único – O instrumento referido tem por objeto estabelecer compromisso institucional entre a Fundação Hemominas e a Prefeitura, com a finalidade de implantação, nesta cidade, dos serviços atinentes à hemoterapia e hematologia, através do Núcleo Regional. 
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 1996. 
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